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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 094/2018 - COMPOSIÇÃO CMDCA

 
DECRETO 094/2018
DATA: 29/10/2018
 

Nomeia os representantes governamentais e não
governamentais para compor o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
de Paulo Frontin.

 
ANTÔNIO GILBERTO GRUBA, Prefeito do Município de Paulo
Frontin, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 65, inciso X da Lei Orgânica do Município e
considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.036 de 01 de dezembro
de 2015,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes representantes governamentais
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de Paulo Frontin:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Família:
a) Titular: Camila Carneiro;
b) Suplente: Lucilene Aparecida Barth.
II – Secretaria Municipal de Assistência Social e Família:
a) Titular: Cristiane Meyer;
b) Suplente: Magali Hoinacki Vanel Pereira.
III – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
a) Titular: Jucélia Rozeli Novicki;
b) Suplente: Sandra Cristina dos Anjos Zapotoszek.
IV – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Lídia Gulecz Sledz;
b) Suplente: Cacilda Gonçalves dos Santos.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes representantes não
governamentais para compor o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Paulo Frontin:
I – APAE:
a) Titular: Geovana Salete Cordeiro Kujiv;
b) Suplente: Janice Lúcia Grando Geller.
II – PROVOPAR:
a) Titular: Cleusa Guedes da Silva;
b) Suplente: Alessandra de Oliveira Vitalino.
III – APMF CMEI Dona Anice:
a) Titular: Janete Vieira Nizer;
b) Suplente: Dulci Carlotto Stelmach.
IV – Grêmios Estudantis:
a) Titular: Marcos Lucas Gonçalves;
b) Suplente: Beatriz Aparecida Skrzypa.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
nº 068/2018, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paulo Frontin, 29 de outubro de 2018.
 
ANTÔNIO GILBERTO GRUBA
Prefeito de Paulo Frontin
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